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TRABALHOS DA COMISSÃO 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia analisou e emitiu parecer, no dia 23 de 

novembro de 2018, sobre a “Proposta de Lei n.º 164/XIII/4.ª (ALRAM) – Décima primeira 

alteração ao regime jurídico aplicável às atividades de produção, transporte, distribuição e 

comercialização de eletricidade e segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 230/2008, de 27 de 

novembro”. 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A apreciação da presente Proposta de Lei, oriunda da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira, enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, da Constituição da 

República Portuguesa e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

 

2º.  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA  GENERALIDADE  

A presente Proposta de Lei visa – cf. artigo 1.º – proceder “à alteração ao Decreto-Lei n.º 

172/2006, de 23 de agosto, com redação republicada pelo Decreto-Lei n.º 215-B/2012, de 8 

de outubro, com as alterações da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, Decretos-Leis n.ºs 

38/2017, de 31 de março, 152-B/2017, de 11 de dezembro e a Lei n.º 114/2017, de 29 de 

dezembro, que aprova o regime jurídico aplicável às atividades de produção, transporte, 

distribuição e comercialização de eletricidade e ao Decreto-Lei n.º 230/2008, de 27 de 

novembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que 

estabelece a renda devidos aos municípios pela exploração da concessão de distribuição de 

eletricidade em baixa tensão.” 

Refere-se, em sede de nota explicativa, que a presente iniciativa visa materializar o seguinte 

objetivo: 
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- “Consagrar aos municípios das Regiões Autónomas o direito a uma contrapartida financeira 

anual devida pelos operadores de redes de baixa tensão pela utilização do seu domínio 

municipal.” 

Por outro lado, em sede de exposição de motivos, o proponente sustenta que “Os artigos 

210.º e 211.º da Lei do Orçamento de Estado de 2016, aprovada pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 

de março, determinaram relevantes alterações a dois dos diplomas centrais reguladores do 

Sistema Elétrico Nacional (SEN), o Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, que desenvolve 

os princípios gerais relativos à organização e ao funcionamento do SEN, regulamentando o 

regime jurídico aplicável ao exercício das atividades de produção, transporte, distribuição e 

comercialização de eletricidade e à organização dos mercados de eletricidade e o Decreto-Lei 

n.º 230/2008, de 27 de novembro, que disciplina a renda devida pelos operadores aos 

municípios concedentes da atividade de distribuição de eletricidade em baixa tensão.” 

Neste sentido, refere-se que “Tornou-se inequívoco, a partir destas fontes, que os municípios 

das Regiões Autónomas têm direito a uma contrapartida financeira anual devida pelos 

operadores de redes de baixa tensão pela utilização do seu domínio municipal, e que tal 

contrapartida deve ser não só calculada como também tarifariamente tratada, em ‘termos 

equivalentes’, aos estabelecidos para a renda paga pelos concessionários municipais de 

distribuição de energia em baixa tensão que operam no Continente, ou seja, deverá prever-

se que o custo suportado pelas empresas elétricas regionais, com contrapartidas devidas aos 

municípios pela ocupação do respetivo solo, possa ser recuperado por aquelas, nos termos da 

lei e do Regulamento Tarifário da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, por aplicação 

da tarifa elétrica de uso das redes de distribuição em baixa tensão.” 

Por fim, salienta-se que “o ressarcimento dos referidos custos não gera um agravamento do 

défice público, porquanto opera através de um mecanismo de repercussão tarifária, sendo o 

devedor daqueles montantes o próprio SEN, e não o Estado.” 

 

3º.  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA ESPECIALIDADE  

Nada a registar. 
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O Relator 
 

 
Carlos Silva 

4º.  CAPÍTULO – S ÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer de abstenção em relação à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável em relação à iniciativa. 

 O Grupo Parlamentar do CDS/PP emite parecer de abstenção em relação à iniciativa. 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer desfavorável em relação à iniciativa. 

 

5º.  CAPÍTULO –  CONCLUSÕES E PARECER  

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos 

a favor do PSD, as abstenções do PS e CDS e o voto contra do BE, dar parecer favorável à 

“Proposta de Lei n.º 164/XIII/4.ª (ALRAM) – Décima primeira alteração ao regime jurídico 

aplicável às atividades de produção, transporte, distribuição e comercialização de eletricidade 

e segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 230/2008, de 27de novembro.” 

 

Ponta Delgada, 23 de novembro de 2018. 

 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

A Presidente 

 

_________________________________ 

Bárbara Torres Chaves 

 




